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	TERMO DE DECLARAÇÃO DE DÉBITO
DO PROTEGE GOIÁS
CONVALIDAÇÃO – LEI Nº 23.975/2025

	IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

	CCE:
	CPF/CNPJ:

	Razão Social:

	DADOS PARA CORRESPONDÊNCIA

	Logradouro:

	Nº
	Quadra:
	Lote:
	Complemento:

	Bairro:
	CEP:
	Município:
	UF:

	Telefone:
	Celular:
	E-mail:

	OCORRÊNCIA
   O contribuinte acima qualificado, atendendo aos procedimentos previstos na Instrução Normativa Intersecretarial nº 01/2026-ECONOMIA/INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, vem requerer a celebração de acordo de parcelamento para pagamento da contribuição para o Fundo de Proteção Social do Estado de Goiás – PROTEGE GOIÁS, instituído pela Lei nº 14.469, de 16 de julho de 2003, conforme exigido no art. 3º, inciso II, da Lei nº 20.367, de 11 de dezembro de 2018, para efeito de utilização de incentivo financeiro-fiscal, nos termos da Lei nº 23.975, de 23 de dezembro de 2025.
    Para tanto, declara, para os devidos fins, os valores devidos a título de contribuição ao PROTEGE, discriminados por período de apuração, conforme disposto abaixo.

	Números dos autos de infração lavrados em decorrência do descumprimento da condicionante do PROTEGE GOIÁS:

	

	

	Atenção: o presente formulário não dispensa os requerimentos a seguir discriminados, que devem ser anexados em PDP própria (Art. 3º, III, IN INTERSECRETARIAL nº 01/2026-ECONOMIA/INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS):
1. de convalidação da utilização do incentivo financeiro-fiscal e da extinção do crédito tributário conexo, que deve ser solicitado por meio do formulário “REQUERIMENTO DE CONVALIDAÇÃO / EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONEXO - LEI Nº 23.975/2025”;
2. de regularização junto ao programa e ao seu agente financeiro, que deve ser solicitado por meio do formulário “REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO JUNTO AO PROGRAMA E AO SEU AGENTE FINANCEIRO - LEI Nº 23.975/2025”.

	Observação: código de receita 4888 - Contribuição ao PROTEGE GOIÁS - Lei 20.367/2018 (Art. 3º, II) - FOMENTAR/PRODUZIR

	PERÍODO DE APURAÇÃO (MM/AAAA)
	VALOR DA CONTRIBUIÇÃO AO PROTEGE GOIÁS

	
	

	
	

	NOTA
Nos termos da Instrução Normativa Intersecretarial nº 01/2026-ECONOMIA/INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, o contribuinte acima identificado declara estar ciente de que deve efetivar o parcelamento do débito declarado, acrescido da multa apenas de caráter moratório e acréscimos legais, conforme previsto nos arts. 167 e 169 da Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991, e também do pagamento de sua primeira parcela, observado o limite de prazo de adesão previsto na Lei nº 23.975, de 2025.

	LOCAL/DATA 
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